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Comarca do Funchal, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 829/99.0TAFUN, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido José Constantino Costa Diamantino, filho de Daniel Diaman-
tino e de Desidéria Eufrásia Costa, natural de Lisboa, Campo Grande,
Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de Dezembro
de 1963, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 7941273, com
domicílio no Bairro Nogueira, Pré-Fabricados, 1, Camacha, 9135-
-200 Camacha,  por  se  encontrar  acusado da prática  de um crime
de fraude sobre mercadorias, previsto e punido pelo artigo 23.º do
Decreto-Lei n.º 28/84, de 20 de Janeiro, praticado em 12 de Agosto
de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 22 de Julho de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

22 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Pereira
Dias. — A Oficial de Justiça, Lurdes França.

Aviso de contumácia n.º 10 261/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Pereira Dias, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 829/99.0TAFUN, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido José Constantino Costa Diamantino, filho de Daniel Diaman-
tino e de Desidéria Eufrásia Costa, natural de Lisboa, Campo Grande,
Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de Dezembro
de 1963, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 7941273, com
domicílio na Avenida Estados Unidos da América, 159, 1.º-A, Bairro
da Nazaré, 9000 Funchal, por  se encontrar acusado da prática de
um crime de fraude sobre mercadorias, previsto e punido pelo ar-
tigo 23.º do Decreto-Lei n.º 28/84, de 20 de Janeiro, praticado em
12 de Agosto de 1999, por despacho de 26 de Setembro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por este se ter apre-
sentado em juízo.

27 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Pereira
Dias. — A Oficial de Justiça, Susana Pereira.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO FUNCHAL

Aviso de contumácia n.º 10 262/2005 — AP. — O Dr. Victor
Soares,  juiz de direito de  turno do Tribunal da Comarca do Fun-
chal, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 236/
00.4TBFUN, pendente neste Tribunal contra o arguido José Inácio
Rodrigues Oliveira,  filho de Astrolião Adelino Rodrigues de Oli-
veira  e  de  Lucinda  de  Freitas,  natural  de  Funchal,  Gaula,  Santa
Cruz,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  15  de  Julho  de
1954, casado,  titular da  identificação fiscal n.º 206429703,  titular
do  bilhete  de  identidade  n.º  4939539,  com  domicílio  na  Sitio  da
Fazenda, Rua do Serrado, 33, Gaula, 9100 Santa Cruz, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de corrupção de substân-
cias alimentares ou medicinais, previsto e punido pelo artigo 282.º
do Código Penal, praticado em 24 de Maio de 1998, por despacho
de 24 de Agosto de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por se  ter apresentado em juízo.

24 de Agosto de 2005. — O  Juiz  de Direito, Victor Soares. —
 A Oficial de Justiça, Margarida Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 10 263/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Pereira Dias, juíza de direito do Tribunal da Comarca do Funchal,
faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 2751/
05.4TBFUN, pendente neste Tribunal  contra o  arguido  José Luís
de Freitas Franco,  filho de José Luís Franco e de Maria Manuela
Pereira de Freitas, natural de Funchal, São Pedro, Funchal, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 24 de Setembro de 1984, sol-

teiro, titular do bilhete de identidade n.º 12656780, com domicílio
na Travessa Nova do Pico Funcho, 12-A, 9000-240 Funchal, por
se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado,
previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em
28 de Novembro de 2002,  foi  o mesmo declarado contumaz,  em
12 de Julho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em  juízo ou com a sua detenção,  tem os  se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.º  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

15 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Pereira
Dias. — A Oficial de Justiça, Margarida Ribeiro.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNDÃO

Aviso de contumácia n.º 10 264/2005 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Maria Lameira Miranda,  juíza de direito do 2.º Juízo do Tri-
bunal da Comarca do Fundão, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 200/04.4TBFND (antigo n.º 47/01.0TBFUN),
pendente  neste Tribunal  contra  o  arguido  Joaquim  José dos San-
tos Solipa, filho de Belarmino Morgadinho Solipa e de Maria Alves
dos Santos, de nacionalidade portuguesa, nascido em 13 de Janeiro
de 1978, em Telhado, Fundão, com domicílio na Freixial dos Po-
tes, Rua dos Olivais, 14, 6230 Telhado, o qual se encontra acusado
pela prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo  203.º  do  Código  Penal,  praticado  em  17  de  Novembro  de
1999,  nove  crimes  de  furto  qualificado,  previsto  e  punido  pelo
artigo 203.º, n.º 1 e 204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal, prati-
cado em 17 de Novembro de 1999, por despacho de 25 de Agosto
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º,  n.º  6,  do Código de Processo Penal,  por  ter  sido
detido.

20 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Maria
Lameira Miranda. — O Oficial de Justiça, Manuel André.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Aviso de contumácia n.º 10 265/2005 — AP. — A Dr.ª  Ca-
tarina Maria Barella Romão Ribeiro de Almeida,  juíza de direito
do  1.º  Juízo  Competência  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de
Gondomar, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 2768/97.0TAVFR (ex. n.º 347/99), pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Valdemar Alves Narciso, filho de José Manuel Nar-
ciso e de Albertina de Jesus Alves, natural de Sabrosa, Vilarinho
de  São  Romão,  Sabrosa,  nascido  em  23  de  Dezembro  de  1963,
casado,  titular do bilhete de identidade n.º 9872078, com domicí-
lio na Vilarinho de São Romão, Rua Mãe Água, Sabrosa, Sabrosa,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualifi-
cado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, prati-
cado em 22 de Julho de 1997 por despacho de 15 de Setembro de
2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por  ter pres-
tado o  termo de  identidade e residência.

16 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Catarina Maria
Barella Romão Ribeiro de Almeida. — A Oficial de Justiça, Con-
ceição Ramos.

Aviso de contumácia n.º 10 266/2005 — AP. — A Dr.ª  Ca-
tarina Maria Barella Romão Ribeiro de Almeida,  juíza de direito
do  1.º  Juízo  Competência  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de
Gondomar, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 3373/96.4TAGDM,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
José Manuel Costa da Silva, filho de Joaquim Moreira da Silva e
de Rita Dias da Costa, natural de Paços de Ferreira, Modelos, Paços


